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ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM

CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM
“RECONHECE COMO PATRIMÔNIO CULTURAL DO MUNICÍPIO DE

GUAJARÁ-MIRIM O TACACÁ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

LEI Nº. 2.554/2023 De 11 de abril de 2023.
 
Lei promulgada pelo presidente da Câmara Municipal de
Guajará-Mirim, em conformidade com o que estabelece o
artigo 26, inciso V da Lei Orgânica do Município de Guajará-
Mirim.
 
“Reconhece como patrimônio cultural do município de
Guajará-Mirim o Tacacá e dá outras providências”.
 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GUAJARÁ-MIRIM(RO), no uso das atribuições que lhes
confere o artigo 26, Inciso V da Lei Orgânica do Município,
combinado com o artigo 16, parágrafo único, inciso IV do
Regimento Interno da Casa,
FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-
MIRIM - RO aprovou e ele promulga a seguinte,
 
L E I
 
Art. 1º - Fica reconhecido como Patrimônio Cultural do
município de Guajará-Mirim o Tacacá.
Art. 2º - Fica instituído, no município de Guajará-Mirim, o
“Dia Municipal do Tacacá”, a ser comemorado anualmente no
do 15 de novembro.
Art. 3º - O Poder Executivo Municipal poderá realizar
promoções culturais para a divulgação deste dia, com a
valorização do Tacacá como prato típico do Município,
inclusive, por meio de parcerias.
Art. 4º - Eventuais despesas decorrentes da execução desta Lei
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Guajará-
Mirim, 11 de abril de 2023.
 
VER. JOÃO VANDERLEI DE MELO
Presidente 
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